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EMENDA MODIFICATIVA  

 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 16, do Projeto de Lei nº 8.045, de 2010, que 

trata do “Código de Processo Penal”:  

 

 

“Art. 16. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído nas 

competências do art. 14 ficará impedido de funcionar no processo, observado o 

disposto no inciso II do art. 748. Parágrafo único. Nas comarcas em que 

funcionar apenas um juiz, será observada a regra de transição prevista nos 

incisos I e II do art. 748”.  

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

 

A figura do juiz das garantias é um avanço democrático muito importante, não 

podendo ser limitada pela carência imediata de pessoal do próprio Estado. É 

necessário que haja uma adaptação do Poder Judiciário para a concretização 

da figura do juiz das garantias – como medida para uma melhor prestação 

jurisdicional e garantidora da realização da justiça –, em todo o território 

nacional. Por isso, no caput, deve-se excluir a hipótese do inciso I, do art. 748. 

Sua manutenção acarretará a mitigação da figura do juiz das garantias 

naquelas comarcas que contam com apenas um juiz por questões meramente 

estruturais. Problemas de organização judiciária jamais poderiam sobrepujar a 

existência de um sistema processual de matriz acusatória – e, portanto, 

democrático e protetor de direitos e garantias fundamentais. Além disso, o 

rodízio de magistrados para as comarcas com apenas um juiz é medida de 



organização judiciária e, por isso mesmo, deve ficar a cargo dos Tribunais 

locais 

 

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 2019.  

 

 

Deputado MARCELO FREIXO  

PSOL-RJ 

 


